
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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RESOLUÇÃO CCL Nº 19, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Aprovar, ad referendum, a designação da
servidora THAIS ESTEVES RAMOS
FONTANA para a função de Coordenadora
Pedagógica do Câmpus Lages durante o
período de licença capacitação da atual
Coordenadora SIMONE MARA DULZ.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÃMPUS LAGES ;“ lFSC, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Câmpus
Lages, aprovado por meio da Resolução ZO/ZOlTICS,

CONSIDERANDO a solicitação de afastamento para licença capacitação da
servidora SIMONE MARA DULZ;

“CONSIDERANDO que afastamentos para capacitação por períodos maiores do
que 30 dias não permitem a permanência de servidor ocupando cargo de FG ou CD;

CONSIDERANDO o regulamento do processo de escolha de coordenadores
do Câmpus Lages,

RESOLVE:

Aprovar, ad referendum, a designação da servidora THAIS ESTEVES
RAMOS FONTANA para a função de Coord adora Pedagógica do Câmpus Lages - FGO] .
durante o periodo de licença capacitação
partir de 0110712020.
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